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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 29ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

 

 

 

 

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL 
 

 

 

 

Processo : 0263845-63.2013.8.19.0001  
Autor      : MTA2 INFORMAÇOES LTDA. 
Réu         : BANCO ITAUCARD S.A. 
 
Assistente Técnico Autor: ISABEL CRISTINA DE ANDRADE MOURA 
Assistente Técnico Réu: RENOR VALÉRIODA SILVA  

 

 

 

 

FABIANO PEREIRA LEITÃO, Contador CRC nº 122.510/O-5, Engenheiro 
de Produção CREA/RJ nº 20141.22350, Pós Graduado em Contabilidade e 
Finanças, Perito nomeado nos autos do processo em referência, vem a 
presença de V. Exa., apresentar as conclusões técnicas alcançadas em seu 
trabalho.  

 
Termos em que, 

Pede deferimento 
 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2020. 
 

 

 

Fabiano Pereira Leitão 
Perito do Juízo – Perícia Contábil 

CRC/ RJ: 122510/ O-5 

        CREA/ RJ: 20141.22350 
               Perito TJRJ nº: 11.680 
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1 – HISTÓRICO DO PROCESSO 

 

 

1.1. Alegações do Autor: 
 

Alega o Autor, em síntese, que em 01/02/2002, as partes celebraram o 

contrato CN 293/2002, cujo objeto consistia na "apresentação e venda (pela 

autora), a pessoas físicas e/ou jurídicas, de cartões de crédito administrados ou 

processados pela Credicard, bem como de outros Produtos relacionados às 

atividades da Credicard", conforme dispõe a cláusula primeira, item 1.1, do 

referido instrumento. 

 

Assim, alega em termos objetivos, que atuava como representante 

comercial, competindo-lhe promover no Estado do Rio de Janeiro, em troca de 

uma comissão, a venda dos produtos comercializados pelo réu, notadamente 

cartões de crédito. 

 

Aduz que a dinâmica da atividade desempenhada pela autora observava 

basicamente a seguinte sequência: (1) ela angariava junto ao público 

consumidor as propostas de aquisição dos cartões de crédito e as 

encaminhava para o réu; (2) na sequência, o réu enviava relatórios contendo 

as quantidades e respectivos valores das propostas validadas, das propostas 

aprovadas e dos cartões adicionais elou outros produtos; (3) com base nesses 

relatórios, a autora emitia a nota fiscal de sua comissão, sempre observando os 

valores informados pelo réu; (4) por fim, o réu efetuava o pagamento da 

comissão, segundo os valores constantes nas notas fiscais. 

 

De acordo com este primeiro contrato, a remuneração da autora seria 

composta da seguinte forma:  

 

(i) Pagamento Básico, calculado com base no número de propostas 

validadas (item 3.1.1 do contrato), entendidas estas como as propostas 

preenchidas "total e corretamente, inclusive contendo a assinatura do 

proponente", e "acompanhada de comprovante de renda e residência válidos" 

(item 1.1.3 do contrato); 
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(ii) Pagamento da Bonificação, calculado com base nos índices de 

propostas aprovadas (item 3.1.2 do contrato), "obtidos mediante o resultado da 

divisão das contas aprovadas pela quantidade de propostas processadas que 

representam a somatória das propostas aprovadas, negadas e pendentes”;  
 

(iii) Pagamento de Adicionais, "realizado com base na venda de cartões 

adicionais aprovados" (item 3.1.5 do contrato). 
 

Assim, em 01/06/2003, foi assinado o 2º contrato, cujo código é CN 

281412003, através do qual foi suprimido o Pagamento da Bonificação, 

mantendo-se apenas o Pagamento Básico e o Pagamento de Adicionais.  

 

Em 0111112004, as partes assinaram o terceiro contrato, com o código 

CN 3149/04, por meio do qual se alterou a política de reembolso das despesas 

tidas pela autora com a promoção das vendas dos produtos comercializados 

pelo réu. Se desde o início da relação o réu reembolsava despesas com 

locação de espaços, locomoções, refeições, entre outras, a partir da assinatura 

deste contrato este reembolso foi eliminado.  

 

Em 29/07/2007, a autora e o réu assinaram um aditamento ao Contrato 

CN 314912004, por intermédio do qual a sistemática de trabalho foi 

profundamente alterada. A partir de então, a autora, antes de obter a 

assinatura do consumidor em uma proposta de aquisição de cartão de crédito, 

deveria colher os dados pessoais dele, como nome, número de CPF, endereço, 

telefone e renda declarada, e enviá-los por mensagem de celular (WAP) ao 

réu, a fim de que este efetuasse uma análise prévia da qualificação do 

consumidor e autorizasse ou não o preenchimento da proposta. 
 

Aduz que o procedimento supracitado, acarretaria uma substancial 

diminuição no número de propostas físicas angariadas pela autora e, 

consequentemente, de sua remuneração. Para compensar esta perda, o Réu 

aumentou o valor pago por proposta angariada. 
 

Afirma que o número de propostas que eram validadas pelo Réu e, 

consequentemente, geravam comissão para a autora, caiu muito. Se no 

modelo anterior mais de 80% dos consumidores que se interessavam por um 

cartão de crédito tinham suas propostas validadas pelo réu, a partir da adoção 
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da nova sistemática este número passou a variar de 3% a 7%, conforme se 

demonstra no parecer técnico anexo, sendo que o réu havia informado que 

este número iria girar em torno de 20%. 

 

Como se não bastassem tais intercorrências, depois de rejeitar via 

sistema WAP mais de 95% dos consumidores angariados pela autora, a Ré 

passava a contatá-los através de outros canais, especialmente pelo 

telemarketing e por mala direta, e concretizar vendas, sem pagar a respectiva 

comissão. 

 

O problema maior, no entanto, e que para esta ação ganha enorme 

relevância, ocorreu quando o réu impôs à autora, em 14/02/2008, a assinatura 

do contrato CN 0264108, modificando mais uma vez a forma de remuneração.  

 

De acordo com os termos deste último contrato, a comissão da autora 

passou a ser composta de Pagamento Básico, Pagamento de Outros Produtos 

(Itaú Premiado, PPR - Proteção Perda e Roubo e Cartão adicional) e 

Pagamento Variável, calculado a partir do percentual de contas ativadas dentre 

as propostas validadas (item 3.1.3 do contrato). 

 

Nota-se especialmente que, de acordo com este novo contrato, o valor 

da comissão devida à autora variava de um mínimo de R$ 69,00 até um 

máximo de R$ 75,00, ao passo que na tabela anterior as comissões partiam de 

R$ 110,00, podendo chegar a R$ 134,40.  

 

Com isso, o resultado financeiro da autora passou a ser de sucessivos 

prejuízos, visto que ela mantinha a mesma estrutura, com os mesmos custos e 

despesas, mas com receitas muito menores em decorrência da redução das 

taxas de validação de propostas e do valor de seu comissionamento.  

 

Esse pérfido modus operandi do réu resultou na inviabilidade da 

continuação das atividades da autora. Já em estado de grave crise econômico 

financeira, em meados de março de 2009 ela foi desligada do quadro de 

representantes comerciais do réu, sem receber qualquer indenização. 

 

Nos presentes autos, o objetivo da autora é demonstrar que a redução 

do valor do comissionamento operada por meio do contrato CN 264108 é ilícita, 
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bem assim que ela faz jus a indenização em decorrência da rescisão do 

relacionamento contratual. 
 

 

1.1.2. Dos Pedidos do Autor: 

 

A parte Autora requer, entre outros, que: 

 

Seja declarada ilícita a redução dos valores de comissão levada a efeito 

por meio do contrato CN 0264108 e, por conseguinte, condenar o réu pagar à 

autora, com acréscimo de correção monetária e juros moratórios, a diferença 

encontrada entre os valores de comissão previstos na tabela constante no 

aditamento contratual firmado em 29 de julho de 2007 e os valores de 

comissão previstos no Anexo II do contrato CN 0264108, levando em conta, 

para o cálculo do montante total devido, cada espécie de produto e a 

quantidade correta de propostas validadas e de contas ativadas, conforme 

venha a se apurar na ação de prestação de contas ajuizada 

concomitantemente à presente ação; 

 

Condenar o réu a pagar a indenização prevista no art. 27, "j", da Lei n.° 

4.886165, equivalente a 1/12 (um doze avos) de toda a retribuição devida à 

autora durante o período em que vigorou a relação contratual entre as partes, a 

ser fixada após calcular-se, na ação de prestação de contas e nos termos do 

subitem b.1 acima, o real montante das comissões devidas, com acréscimo de 

correção monetária e juros moratórios. Como também que arbitrar valor de 

indenização pela completa perda do fundo do de comércio constituído pela 

autora ao longo dos anos em que exerceu sua atividade empresarial. 

 

 

1.2. Alegações do Réu: 

 

Em sua contestação alega o Réu, em síntese, que em primeiro lugar, é 

importante esclarecer, desde logo, que a presente hipótese não envolve um 

contratante inadimplente que não honrou os seus compromissos e falhou no 

seu dever informação e de cooperação contratual; ao revés, os anos de 
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vigência do contrato firmado com a Autora e os eventos que se sucederam 

demonstram a parceria comercial que ambas as partes mantinham entre si. 

 

Aduz que não por acaso, os documentos juntados aos autos 

demonstram que as modificações contratuais que se sucederam ao longo dos 

sete anos de relação entre as partes sempre foram assinados por ambas as 

empresas, o que demonstra a concordância com os termos ali firmados. Vale 

registrar que em nenhum momento a autora sinalizou não concordar com as 

alterações promovidas ao longo da relação contratual, até que, por livre e 

espontânea vontade, resolveu encerrar com o liame jurídico estabelecido entre 

as partes em fevereiro de 2009.   

 

Afirma que em segundo lugar, não é demais lembrar que a atividade 

exercida pela autora visava angariar clientes que, após prévia aprovação do 

réu, estabeleceriam vínculos diretamente com este, isto é, o ato de aprovação 

da proposta enviada pela autora surtiria efeito na esfera jurídica do banco réu. 

É por razões óbvias, portanto, que os critérios utilizados pelo banco para 

aprovação ou não das propostas são unilaterais, já que caberá a ele assumir 

os riscos pela concessão do crédito ao adquirente de seus produtos. 

 

Não cabe à autora, portanto, questionar os critérios estabelecidos. É 

evidente que há um nítido interesse de sua parte em obter propostas 

aprovadas, já que a consumação do negócio gera remuneração em forma de 

comissão. Justamente por este motivo faz-se necessário que o banco réu 

avalie as propostas enviadas, estando longe da esfera de atuação da autora o 

ato de aprovação ou recusa. 

 

Uma terceira observação relativa às propostas enviadas pela Autora 

deve ser feita. O processo de análise do crédito para pessoas físicas baseia-se 

na qualidade das informações obtidas pelos prestadores de serviços. Isso 

significa que, uma proposta enviada com informações errôneas ou incompletas, 

não merece ser aprovada, já que impossibilita a análise a ser realizada pelo 

banco réu. 

 

Pode-se dizer que o procedimento de análise de propostas se trata de 

um ato complexo, pois depende das informações devidamente prestadas pela 
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empresa e a análise dos riscos na concessão do crédito pelo banco. Assim, as 

recusas das propostas encaminhadas não podem ser atribuídas, unicamente, 

ao banco réu, já que este depende das informações trazidas pelos prestadores 

de serviços. 

 

Afirma que sempre cumpriu o que fora contratualmente pactuado. Em 

linhas gerais, a sistemática das obrigações estabelecidas entre as partes 

obedecia à seguinte ordem: (i) a autora enviava propostas ao réu, que deveria 

conter informações precisas sobre o cliente; (H) o réu realizava a análise das 

propostas, cabendo a ele, por critérios próprios, aprová-las ou rejeitá-las; e (iii) 

os casos de aprovação geravam para a empresa autora o direito ao 

recebimento de comissões nos termos e preços previstos contratualmente. Por 

último, o réu enviava relatórios mensais contendo todas as propostas 

comissionadas. 

 

É fora de dúvida, portanto, que a parte autora sempre esteve ciente dos 

valores pagos a título de comissão, seja no momento da assinatura do contrato 

e seus - aditivos ou na leitura dos relatórios enviados a seu conhecimento. 

Dessa forma, não há como sustentar que a alteração contratual que modificou 

a forma de remuneração é ilícita, uma vez que a autora manifestou sua 

expressa concordância mediante a aposição de assinatura no documento, sem 

que demonstrasse qualquer descontentamento ao longo da relação contratual. 

 

1.2.1. Dos Pedidos da Ré: 

 

Assim a Ré requer, entre outros, acolhidas as preliminares suscitadas, 

extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. Caso assim não se entenda, requer sejam julgados improcedentes 

todos os pedidos formulados pela autora, na forma exposta nos itens 

anteriores. 
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2 – OBJETO DA PERÍCIA   

 

Trata-se de perícia contábil, requerida pelas partes e deferida pelo MM. 

Juízo, à fl. 709, fixando como pontos controvertidos a (in)correção dos valores 

repassados pela ré à parte autora. 

 

 

3 – RELATÓRIO DA PERÍCIA 

 

Para o desenvolvimento do trabalho pericial, foram analisados os 

diversos documentos acostados pelas partes. 

  

1 - Contrato de Prestação de Serviços - Venda de Produtos, firmado em 

01/02/2002 – Contrato CN 0293/02 (fls. 38/48), com os seguintes destaques: 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis: 
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Não acostada nos autos a Tabela de Vigência das Comissões 01/02/02 a 

31/03/02; 

 

1.1 - Tabela de Vigência das Comissões 01/04/02 a 30/04/02 (fls. 49/50); 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis: 
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1.2 - Tabela de Vigência das Comissões 01/05/02 a 30/09/02 (fls. 51/52); 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis, com alteração principal quanto aos 

valores fixos pagos: 
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1.3 - Tabela de Vigência das Comissões 01/10/02 a 31/12/02 (fls. 53/54); 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis: 
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1.4 - Tabela de Vigência das Comissões 01/01/03 a 30/05/03 (fls. 55/56); 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis: 
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2. Contrato de Prestação de Serviços - Venda de Produtos, firmado em 

01/03/2003 – Contrato CN 2814/03 (fls. 57/66); 

 

Tipo de Comissões: Fixas: 
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2.1 - Tabela de Vigência das Comissões 01/06/03 a 31/08/03 (fls. 68); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 

 

 

 





                                               
 

Laudo Pericial - Processo Nº 0263845-63.2013.8.19.0001 – 29ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ  
 

Página 15 de 49 

 

2.2 - Tabela de Vigência das Comissões 01/09/03 a 31/03/04 (fls. 74); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 
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2.3 - Tabela de Vigência das Comissões 01/04/04 a 31/10/04 (fls. 75/76); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 
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3. Contrato de Prestação de Serviços - Venda de Produtos, firmado em 

01/11/2004 – Contrato CN 3149/04 (fls. 77/90); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 

 

 

 

 





                                               
 

Laudo Pericial - Processo Nº 0263845-63.2013.8.19.0001 – 29ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ  
 

Página 18 de 49 

 

 

 

3.1 - Tabela de Vigência das Comissões 01/11/04 a 30/06/05 (fls. 81); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 
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3.2 - Tabela de Vigência das Comissões 01/07/05 a 17/10/05 (fls. 98/99); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 
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3.3 - Tabela de Vigência das Comissões 18/10/05 a 30/09/06 (fls. 100/101); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 
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3.4 - Tabela de Vigência das Comissões 01/10/06 a 28/07/07 (fls. 102/103); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 
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4. 10º Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços - Venda de 

Produtos, firmado em 29/07/2007 – Contrato CN 3149/04 (fls. 104); 

Contrato que o Autor entender que deveria ser mantido entre as partes, 

como também utilização do sistema WAP (Contrato Teste) 

 

Tipo de Comissões: Fixas 
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4.1 - Tabela de Vigência das Comissões 29/07/07 a 13/02/08 (fls. 104); 

 

Tipo de Comissões: Fixas 

 

 

5. Contrato de Prestação de Serviços, firmado em 14/02/08 – Contrato CN 

0264/2008 (fls. 105/119); 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis (Retorno da Comissão Variável) 
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5.1 - Tabela de Vigência das Comissões 14/02/08 a 12/11/08 (fls. 120/121); 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis 
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6. 1º Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços, firmado em 14/02/08 – 

Contrato CN 0264/2008 (fls. 122/125); 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis: 
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Laudo Pericial - Processo Nº 0263845-63.2013.8.19.0001 – 29ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ  
 

Página 33 de 49 

 

6.1 - Tabela de Vigência das Comissões 13/11/08 a 16/02/09 (pedido de 

encerramento do Contrato pelo Autor (16/01/2009 + 30 dias) (fls. 126 e 632); 

 

Tipo de Comissões: Fixas e Variáveis: 
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4 – QUESITOS FORMULADOS PELO AUTOR 

ÀÀSS  FFLLSS..  773388//774400 

 
1) Qual o número de propostas enviadas, mês a mês, pela autora ao réu, ao 

longo de toda a relação contratual, para cada espécie de cartão de crédito? 

 

RESPOSTA – Considerando os pedidos da inicial, e com destaque para as 

informações acostadas pelo Autor às fls. 791/796, conforme à fl. 791: 

 

 

 

 Quanto ao número de propostas enviadas, o quesito fica prejudicado, 

entretanto referente ao número de propostas efetivamente validadas e pagas 

pelo Réu, a Perícia elaborou o Demonstrativo ANEXO1 para atender ao 

requerido. 

 

2) Qual o número de propostas validadas, mês a mês, pelo réu, ao longo de 

toda a relação contratual, para cada espécie de cartão de crédito? 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito precedente. 

 

3) Em quais períodos havia previsão contratual de remuneração por propostas 

aprovadas e contas ativadas? 
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RESPOSTA – A Perícia através do item 3 – Relatório da Perícia destacou 

todos os contratos com as suas principais alterações. 

 

4) Para os períodos apontados na resposta ao quesito anterior, qual o número 

de propostas aprovadas e de contas ativadas pelo réu, mês a mês? 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

5) Qual o número de propostas de cartões adicionais e/ou outros produtos 

enviadas, mês a mês, pela autora ao réu, ao longo de toda a relação 

contratual? 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

6) Qual o número de propostas de cartões adicionais e/ou outros produtos 

aprovadas pelo réu, mês a mês, ao longo de toda a relação contratual? 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

7) O réu apresentou à autora os motivos pelos quais não validou parte das 

propostas que lhe foram enviadas? Em caso afirmativo, pede-se ao Sr. Perito 

que junte aos autos o respectivo comprovante. 

 

RESPOSTA – A Perícia esclarece que não encontrou acostado aos autos 

elementos técnicos capazes de atender ao requerido. 

 

8) O réu apresentou à autora os motivos pelos quais não aprovou parte das 

propostas validadas? Em caso afirmativo, pede-se ao Sr. Perito que junte aos 

autos o respectivo comprovante. 





                                               
 

Laudo Pericial - Processo Nº 0263845-63.2013.8.19.0001 – 29ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ  
 

Página 36 de 49 

 

RESPOSTA – A Perícia se reporta a resposta do quesito precedente. 

 

9) O réu apresentou à autora os motivos pelos quais não ativou parte das 

contas cujas propostas foram aprovadas? Em caso afirmativo, pede-se ao Sr. 

Perito que junte aos autos o respectivo comprovante. 

 

RESPOSTA – A Perícia se reporta a resposta do quesito 7 desta série. 

 

10) Se todas as propostas enviadas pela autora ao réu ao longo da relação 

contratual tivessem sido validadas e, quando aplicável, aprovadas e as 

respectivas contas ativadas, quanto o réu teria que pagar à autora, mês a mês? 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

11) Mês a mês, qual a diferença entre o os valores apurados na resposta ao 

quesito anterior e os valores efetivamente pagos pelo réu? 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

12) Corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% a.m., estes 

contados desde a citação, a quanto correspondem, no presente, as diferenças 

apontadas na resposta ao quesito anterior? 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

13) Pede-se ao Sr. Perito que elabore planilha indicando, mês a mês e para 

cada espécie de cartão de crédito, (i) quantas propostas foram enviadas pela 

autora ao réu, (ii) quantas propostas foram validadas, (iii) quantas propostas 

foram aprovadas, (iv) quantas contas foram ativadas, (v) quantos cartões 

adicionais e/ou outros produtos foram aprovados, (vi) qual o valor devido por 
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cada proposta validada, (vii) qual o valor devido por cada proposta aprovada, 

(viii) qual o valor devido por cada conta ativada, (ix) qual o valor devido por 

cada cartão adicional e/ou outro produto aprovado, (x) qual o valor que seria 

devido à autora se todas as propostas enviadas tivessem sido validadas e, 

quando aplicável, aprovadas e as respectivas contas ativadas, (xi) qual o valor 

efetivamente pago à autora e (xii) qual a diferença entre (x) e (xi). 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

14) Queira o Sr. Perito calcular qual seria o faturamento da autora, levando em 

consideração os critérios acima (13) e a maior comissão vigente para o 

agenciamento da venda de cada cartão do réu, ignorando-se, pois, as 

reduções de valores (direta ou indiretamente), vez que ilícitas (conforme art. 

32, § 7º, da Lei n. 4.886/65). 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

15) Com base na resposta obtida no quesito acima e no recebimento efetivo da 

autora, no mesmo período, queira o Sr. Perito informar o montante que deixou 

de ser pago à autora por força da redução de valores das comissões de venda 

dos cartões do réu. 

 

RESPOSTA – Uma vez que já se analisou a preposição em tela, orienta-se 

pela leitura do quesito 1 desta série. 

 

16) Após a implantação do “Projeto WAP”, houve redução na receita auferida 

pela autora, bem como aumento de seus custos e despesas? Em caso 

afirmativo, de quanto foi, mês a mês, a redução da receita e o aumento dos 

custos e das despesas? 

 





                                               
 

Laudo Pericial - Processo Nº 0263845-63.2013.8.19.0001 – 29ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ  
 

Página 38 de 49 

 

RESPOSTA – A Perícia esclarece que de acordo com os documentos 

constantes nos autos, a partir da vigência do Contrato de Prestação de 

Serviços, firmado em 14/02/08 – Contrato CN 0264/2008 (fls. 105/119), não 

existem pagamentos referentes a parcela variável, como também não existem 

evidências de caráter técnico quanto ao motivo do Autor nem do Réu, referente 

ao fato de não ser atingido o valor mínimo de vendas para o recebimento da 

parte variável. 

 

17) Comparando-se o comportamento dos resultados financeiros da autora 

após a implantação do “Projeto WAP” com os resultados financeiros por ela 

obtidos nos seis meses anteriores, houve redução do lucro líquido? Em caso 

afirmativo, de quanto foi, mês a mês, essa redução do lucro líquido? 

 

RESPOSTA – A Perícia esclarece que não foram juntados as demonstrações 

de Resultado do Autor, prejudicando o atendimento ao requerido. 

 

18) Considerando não só os valores efetivamente recebidos pela autora, mas 

também as diferenças de comissão apuradas nas respostas aos quesitos 

anteriores, a quanto corresponde a indenização prevista no artigo 27, “j”, da Lei 

n. 4.886/65, equivale a 1/12 (um doze avos) do total corrigido da retribuição 

auferida durante o tempo em que a autora exerceu a representação? 

 

RESPOSTA – De forma atender ao requerido, sem se adentrar em questões 

de Direito/ Mérito quanto a aplicação ou não da referida Lei no caso em 

tela, a Perícia elaborou o demonstrativo ANEXO2, de forma a apurar o valor 

devido pelo Réu.  

 

19) Levando-se em consideração as diferenças de comissão apuradas nas 

respostas aos quesitos 1 a 15, qual seria o faturamento total da autora ao longo 

da relação contratual? 

 

RESPOSTA – Quesito atendido pelo Demonstrativo ANEXO2, elaborado pela 

Perícia, sendo também necessária a observação da resposta ao quesito 1 

desta série. 
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20) A partir da resposta ao quesito anterior e aplicando-se a presunção legal de 

que, nas atividades de prestação de serviços, o lucro é de 32% da receita 

bruta, qual seria o lucro total da autora ao longo da relação contratual? 

 

RESPOSTA – A Perícia se reporta a Conclusão Técnica do presente Laudo 

Pericial. 

 

21) Empregando-se o método do fluxo de caixa descontado, ou outro método 

pertinente à análise, qual o valor do fundo de comércio formado pela autora 

entre a data em que foi assinado o primeiro contrato com o réu e a data em que 

foi rompido o relacionamento entre as partes? 

 

RESPOSTA – A Perícia esclarece que fundo de comércio é um bem intangível, 

sendo considerado como um cálculo de valores para lucros futuros. Para que 

possa ser calculado, o fundo de comércio projeta-se o quanto a empresa 

poderá receber de lucros através dos investimentos realizados ao seu próprio 

negócio, pois o lucro futuro está ligado diretamente ao seu negócio. 

 

 A MTA2 investiu em seu negócio postos de vendas, desenvolveu 

técnicas de abordagem e formou uma clientela, isso serviu para iniciar e fazer 

funcionar o seu negócio, mas o que foi feito para que aumentasse seus lucros, 

ou melhor, o que é foi feito para termos um lucro futuro desenvolvido em seu 

negócio? 

 

 O negócio da MTA2 é Representar Comercialmente o Cartão Itaucard, 

que se apresenta como um fornecedor para a MTA2, então não pode ser 

confundido sobre o negócio própria empresa com o negócio de seu cliente (no 

caso o Itaucard). 

 

 São fatores geradores de lucros futuros: ponto comercial, nome do 

produto, clientela adquirida, patentes de invenção, organização gestora, força 

de trabalho contratada, entre outros. São fatores que ajudam a criar os lucros e 

a esfera deles vão perpetuar na prosperidade. 
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 Deverá ser calculada como fundo de comércio os atos e as estratégias 

que são aplicadas no próprio negócio pelos seus representantes (gestores), no 

caso de uma Representação Comercial, o que gerar seu crescimento depende 

dos contratos assinados com seus fornecedores, isso torna-se um risco dos 

lucros futuros, a não ser que alguma ação fosse aplicada para que diminuísse 

este risco. 

 

 Quando seu negócio gera crescimento a outros, esse crescimento não 

pode ser contabilizado em sua lucratividade, no caso dos investimentos citados 

pela MTA2 eles interferem em um bom serviço, porém atinge o crescimento do 

negócio do Itaucard, por tanto com estes investimentos, não deverá ser 

considerado como fundo de comércio, lucros futuros gerados. 

 

Prof. Giovanni Ferrero escreve: 

“A noção de capital econômico torna-se significativa somente enquanto 

desejamos as relações dinâmicas entre o valor atribuível ao capital próprio 

vinculado ao funcionamento da empresa e a capacidade desta em produzir 

lucros.” 

(FERRO, G. La valutazione econômica del capitale d’impresa. Milão: Giuffré, 1966. P. 2.) 
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5 – QUESITOS FORMULADOS PELO RÉU 

ÀÀSS  FFLLSS..  772244//772255  

 
1) Adstrito ao âmbito estritamente técnico de análise, queira o Sr. Perito 

objetivamente esclarecer as principais características celebradas nos 

instrumentos contratuais objetos da presente demanda, tais como:  

(i) Contratante e Contratada;  

(ii) Natureza do Instrumento Jurídico;  

(iii) Data da assinatura dos contratos;  

(iv) Objeto do Contrato;  

(v) Tipos de Remunerações Previstas;  

(vi) Critérios de Remuneração;  

(vii) Alterações Promovidas nos Aditivos. 

 

RESPOSTA – A Perícia se reporta ao item 3 do Laudo Pericial (Relatório da 

Perícia). 

 

2) Conforme informações constantes nos Anexos de cada um dos contratos e 

aditivo (analisados no quesito supra) doravante denominados Tabela de Preços 

para Pagamento de Propostas de Vendas Pessoais, se fazem necessárias as 

compilações das seguintes informações:  

 

A) Queira o Sr. Perito indicar as alterações da Faixa de Remuneração ou 

Variantes dos 3 (três) contratos firmados entre as partes e contrato aditivo. 

 

RESPOSTA – A Perícia se reporta ao item 3 do Laudo Pericial (Relatório da 

Perícia). 

 

B) Queira o Sr. Perito indicar se houve redução significativa de tais 

percentuais/variantes ao longo da relação contratual vivenciada entre as 

partes. 
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RESPOSTA – A Perícia se reporta ao item 3 do Laudo Pericial (Relatório da 

Perícia). 

 

3) Queira o Sr. Perito identificar, mediante o exame da documentação 

disponibilizada nos Autos ou eventuais documentos que venham a ser 

solicitados (tais como notas fiscais, recibos, etc.), quais foram os valores 

efetivamente recebidos pela prestação de serviço prevista no contrato firmado 

entre as partes? Apresentar planilha discriminando as datas dos referidos 

pagamentos realizados pela Instituição Bancária. 

 

RESPOSTA – A Perícia se reporta aos demonstrativos ANEXOS 1 e 2., 

elaborados pela Perícia.  

 

4) Queira o Sr. Perito esclarecer se os percentuais e valores pactuados entre 

as partes a título de comissionamento (detalhadas no quesito nº 2) encontram-

se em consonância com os valores efetivamente pagos pela Instituição 

Requerida (detalhados no quesito nº 3)? Se negativa a resposta indicar técnica 

e numericamente. 

 

RESPOSTA – Pela afirmativa, conforme evidenciado no Demonstrativo 

ANEXO1, elaborado pela Perícia. 

 

5) Esclareça o Sr. Perito se a parte Autora juntou ao caderno processual prova 

documental de que cumpriu todos os critérios e as condições previstas nos 

contratos para tornar as propostas válidas tal como determinado nas cláusulas 

contratuais firmadas entre as partes? Se positiva a resposta, justificar. 

 

RESPOSTA – Pela negativa em termos de caráter técnico. 

 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer qual foi o motivo indicado pela parte Autora 

como justificativa para a resilição do contrato? 
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RESPOSTA – De acordo com a inicial, mais especificamente à fl. 8, a Autora 

afirma, em síntese, conforme segue: 

 

  “...Especialmente que, de acordo com este novo contrato, o valor 

da comissão devida à autora variava de um mínimo de R$69,00 até um 

máximo de R$75,00, ao passo que na tabela anterior as comissões partiam de 

R$ 110,00, podendo chegar a R$ 134,40.  

 

  Com isso, o resultado financeiro da autora passou a ser de 

sucessivos prejuízos, visto que ela mantinha a mesma estrutura, com os 

mesmos custos e despesas, mas com receitas muito menores em decorrência 

da redução das taxas de validação de propostas e do valor de seu 

comissionamento. 

 

  Esse pérfido modus operandi do réu resultou na inviabilidade da 

continuação das atividades da autora. Já em estado de grave crise econômico 

financeira, em meados de março de 2009 ela foi desligada do quadro de 

representantes comerciais do réu, sem receber qualquer indenização...” 

 

7) Tecnicamente, esclareça o termo álea econômica. 

 

RESPOSTA – De acordo com Celso Antônio Bandeira de Melo: 

 

 A álea econômica corresponde a fatos globalmente considerados, 

conjunturais, naturais, cuja etiologia acaba por ser desconhecida, tais como as 

crises econômicas, desastres naturais e oscilações de câmbio. A tais situações 

se aplica a teoria da imprevisão, ensejando a partilha entre o concedente e o 

concessionário dos prejuízos decorrentes de tais fatos. São situações às quais 

os contraentes não hajam dado causa e que provocam profundo desequilíbrio 

da equação econômico-financeira, acabando por tornar extremamente onerosa 

a prestação do serviço pelo concessionário. 

 

8) Queira o Sr. Perito informar se existe no contrato de prestação de serviços e 

alterações posteriores, previsão do pagamento da indenização de 1/12 sobre 
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as comissões auferidas? Em caso afirmativo, favor indicar as folhas e 

transcrever as cláusulas. 

 

RESPOSTA – A Perícia esclarece que não encontrou nos contratos acostados 

aos autos, a referida indenização. Sendo mister destacar a referida suposta 

indenização, é matéria de Direito/ Mérito, a ser apreciado em momento 

oportuno pelo MM. Juízo.  
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6 – CONCLUSÃO TÉCNICA DO LAUDO PERICIAL 

  

Tendo em vista o resultado dos trabalhos realizados nos documentos 

apensados aos autos, esta Perícia tece os seguintes comentários: 

 

 Considerando os pedidos da inicial, e com destaque para as 

informações acostadas pelo Autor às fls. 791/796, conforme segue à fl. 

791: 

 

 

DEMONSTRATIVO ANEXO1 

 

 De forma a atender ao requerido pelo Autor, foi elaborado o 

Demonstrativo ANEXO1, para apurar os valores que seriam devidos 

pelo Réu se fosse considerado o contrato anterior (10º Aditamento ao 

Contrato de Prestação de Serviços - Venda de Produtos, firmado em 

29/07/2007 – Contrato CN 3149/04 (fls. 104); Contrato que o Autor 

entender que deveria ser mantido entre as partes. Como também 

verificar se os valores efetivamente pagos pelo Réu a título de serviços 

prestados, estavam de acordo com o contrato vigente a época do 

pagamento, referente ao período de fevereiro/08 a março/09. 
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 Assim, considerando o contrato vigente a época dos pagamentos, a 

Perícia apurou que NÃO existe diferença a ser paga pelo Réu. 

 

  Por outro lado, se for considero o 10º Aditamento ao Contrato de 

Prestação de Serviços (comissão fixa), a Perícia apurou que existiria 

o valor singelo pago a menor pelo Réu de R$981.036,00, atualizado pelo 

índice do TJRJ perfaz R$1.906.048,61, e novamente conforme requerido 

pelo Autor, se aplicar juros simples de 1,0% ao mês (R$1.670.969,28) 

desde a citação 13/02/2013, chega-se ao montante devido pelo Réu, 

considerando o Contrato Teste Anterior, de R$3.577.017,88 (três 

milhões e quinhentos e setenta e sete mil e dezessete reais e 

oitenta e oito centavos), equivalentes a 1.006.193,4974 UFIR/RJ, 

atualizado até a presente data. 

 

 

DEMONSTRATIVO ANEXO2 

 

 De forma a atender ao requerido pelo Autor, sem se adentrar em 

questões de legalidade/mérito quanto a aplicação ou não do art. 32, § 

7º, da Lei n. 4.886/65, foi elaborado o Demonstrativo ANEXO2, para 

apurar os valores que seriam devidos pelo Réu, caso seja considerado o 

pleito do Autor; 

 

 Foi considerado o período de recebimento das notas fiscais dos Serviço 

prestados pelo Autor (fls. 271/280; 281/568; 569/578), entre maio/02 a 

julho/09, sendo mister destacar que até dezembro/04, os recebimentos 

foram evidenciados através de notas fiscais e a partir da referida data, 

através de planilhas.  

 

 Assim, o Total de Recebimento auferido pela Autora, alcançou o 

montante de R$15.383.221,23, com base na Lei supracitada, 1/12 

equivale a R$1.281.935,10, que atualizado monetariamente pelo índice 

do TJRJ perfaz R$2.800.061,92, e novamente conforme requerido pelo 

Autor, se aplicar juros simples de 1,0% ao mês (R$2.454.720,95) desde 

a citação 13/02/2013, chega-se ao montante devido pelo Réu, 
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considerando a aplicação da referida Lei, de R$5.254.782,87 (cinco 

milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e 

dois reais e oitenta e sete centavos), equivalentes a 1.478.138,6414 

UFIR/RJ, atualizado até a presente data. 

 

 

QUANTO AO FUNDO DE COMÉRICIO 

 

 A Perícia esclarece que fundo de comércio é um bem intangível, sendo 

considerado como um cálculo de valores para lucros futuros. Para que 

possa ser calculado, o fundo de comércio projeta-se o quanto a empresa 

poderá receber de lucros através dos investimentos realizado ao seu 

próprio negócio, pois o lucro futuro está ligado diretamente ao seu 

negócio. 

 

  A Autora investiu em seu negócio postos de vendas, desenvolveu 

técnicas de abordagem e formou uma clientela, isso serviu para iniciar e 

fazer funcionar o seu negócio, mas o que foi feito para que aumentasse 

seus lucros, ou melhor, o que é foi feito para termos um lucro futuro 

desenvolvido em seu negócio? 

 

  O negócio da MTA2 é Representar Comercialmente o Cartão Itaucard, 

que se apresenta como um fornecedor para a MTA2, então não pode ser 

confundido sobre o negócio própria empresa com o negócio de seu 

cliente (no caso o Itaucard). 

 

  São fatores geradores de lucros futuros: ponto comercial, nome do 

produto, clientela adquirida, patentes de invenção, organização gestora, 

força de trabalho contratada, entre outros. São fatores que ajudam a 

criar os lucros e a esfera deles vão perpetuar na prosperidade. 

 

  Deverá ser calculada como fundo de comércio os atos e as estratégias 

que são aplicadas no próprio negócio pelos seus representantes 

(gestores), no caso de uma Representação Comercial, o que gerar seu 

crescimento depende dos contratos assinados com seus fornecedores, 
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isso torna-se um risco dos lucros futuros, a não ser que alguma ação 

fosse aplicada para que diminuísse este risco. 
 

  Quando seu negócio gera crescimento a outros, esse crescimento não 

pode ser contabilizado em sua lucratividade, no caso dos investimentos 

citados pela MTA2 eles interferem em um bom serviço, porém atinge o 

crescimento do negócio do Itaucard, por tanto com estes investimentos, 

não deverá ser considerado como fundo de comércio, lucros futuros 

gerados. 

 

 Prof. Giovanni Ferrero escreve: 

  “A noção de capital econômico torna-se significativa somente 

 enquanto desejamos as relações dinâmicas entre o valor atribuível ao 

 capital próprio vinculado ao funcionamento da empresa e a capacidade 

 desta em produzir lucros.” 

 

(FERRO, G. La valutazione econômica del capitale d’impresa. Milão: Giuffré, 1966. P. 2.) 

 

Quanto a fixação dos pontos controvertidos quanto a (in)correção 

dos valores repassados pela ré à parte autora. A Perícia esclarece ao 

MM. Juízo que dependerá de considerações legais quanto aos pedidos 

do Autor referente a aplicação de contratos e leis. Desta maneira, o 

Laudo Pericial considerou as hipóteses conforme as fundamentações 

supracitadas apresentas neste trabalho. 
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E assim, dando por encerrado o presente Laudo com 49 (quarenta e 

nove) laudas e 02 (dois) anexos, este signatário coloca-se à disposição do MM. 

Juízo e das partes para quaisquer esclarecimentos julgados necessários nas 

circunstâncias. 

 
 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2020. 

 
  Fabiano Pereira Leitão 

Perito do Juízo – Perícia Contábil 

CRC/ RJ: 122510/ O-5 

CREA/ RJ: 20141.22350 
TJRJ nº 11.680 

 
 
 
 
 
 
 
 
 




